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A alínea b) do artigo 13.°, parte B, da sexta
Directiva 77/388, relativa à harmonização
das legislações dos Estados-membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de ne
gócios, deve ser interpretada no sentido de
que o conceito de «locação de áreas destina
das ao estacionamento de veículos», que in
troduz uma excepção à isenção prevista na
referida disposição em benefício da locação
de bens imóveis, abrange a locação de

quaisquer superfícies destinadas ao estacio
namento de veículos, incluindo as garagens
fechadas, mas essa locação não pode ser ex
cluída do benefício da isenção se estiver es
treitamente ligada à locação, ela própria
isenta, de bens imóveis destinados a outra
utilização. Quando a referida locação for
exceptuada do benefício da isenção, os Es
tados-membros estão obrigados a sujeitá-la
ao imposto.
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